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Lei aprovada no exercício de 2022. 

LEI Nº 2847/2022, de 29 de Agosto de 2022. 

Lei  sancionada  pelo  Sr.  Prefeito  de  Sarandi,  e  publicada  no  Órgão
Oficial do Município – AMP sob o número 2.595 em 31 de Agosto de
2022.

A  proposição  que  deu  origem  a  presente  lei  (Projeto  de  Lei  Nº
3.252/2022),  e  os  documentos  que  a  acompanhou  em sua  tramitação,
estão devidamente arquivados em pasta própria. 

Autor: KEILA BATISTA ZEGOBIA “KEILA ZEGOBIA”.
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Concede o Título de Utilidade Pública a 
Associação Ação Toque Vidas. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria da Vereadora 
KEILA BATISTA ZEGOBIA "KEILA 
ZEGOBIA". 

Art. 1° Fica por força desta Lei, concedido o Título 
de Utilidade Pública à "Associação Ação Toque Vidas", pelos grandes serviços 
prestados nas áreas de assistência social e beneficente, entre outras para 
população do nosso município, conforme expostas em seu Estatuto Social, 
inscrita no CNPJ nº 37.395.124/0001-23, fundada em 19 de abril de 2020, com 
sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.161, Jardim Ana Elisa, Sarandi-PR, CEP: 87.112-060. 

Art. 2° A Associação Ação Toque Vidas de 
Sarandi, deverá observar o disposto na Lei Municipal nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018. 

publicação. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de agosto de 2022. 

,i/4~,~~~ ~~~~Í1 V-! ~ 
Prefeito Municipal 
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Concede o Título de Utilidade Pública a
Associação Ação Toque Vidas.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Vereadora KEILA BATISTA
ZEGOBIA “KEILA ZEGOBIA”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, concedido o Título de
Utilidade Pública à “Associação Ação Toque Vidas”, pelos
grandes serviços prestados nas áreas de assistência social e
beneficente, entre outras para população do nosso município,
conforme expostas em seu Estatuto Social, inscrita no CNPJ nº
37.395.124/0001-23, fundada em 19 de abril de 2020, com
sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.161, Jardim Ana Elisa,
Sarandi-PR, CEP: 87.112-060.
 
Art. 2º A Associação Ação Toque Vidas de Sarandi, deverá
observar o disposto na Lei Municipal nº 2.458, de 11 de
dezembro de 2018.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 29 de agosto de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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